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1. INTRODUÇÃO

Nos termos do artigo 217 da resolução 14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT, impõe-se como

necessária a análise da presente DENÚNCIA, sendo apresentada a este Tribunal de Contas por meio do processo nº

182664/2016, a qual tem como objetivo relatar fatos considerados irregulares/ilegais, submetendo-os à apreciação

desta Corte de Contas.

Cumpre ainda esclarecer que este processo trata-se de documentação encaminhada à esta Relatoria,

em cumprimento à Decisão proferida pelo Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto, nos autos do Processo

de Denúncia nº 119040/2016/TCE/MT, datada de 11/08/2016, cujo conteúdo versa sobre fatos denunciados em

desfavor do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Denise, ocorridos durante os exercícios de 2013, 2014, 2015 e

2016.

Considerando que a denúncia foi protocolada em 09/06/2016, data anterior à vigência da Resolução

Normativa nº 15/2016 (14/06/16), o Conselheiro Relator Gonçalo Domingos de Campos Neto determinou a extração

de cópias da inicial e o posterior envio aos Conselheiros Relatores competentes aos exercícios de 2013, 2014 e

2015, conforme estabelece o artigo 223, § único do RITCE/MT, atualmente revogado pela R.N. nº 15/16.

Considerando também que parte dos fatos denunciados supostamente ocorreram no exercício de 2013

e que, conforme distribuição anual, à esta Relatoria foi distribuída a competência para processar e julgar os atos de

gestão referentes ao exercício retromencionado, fixada está a sua competência.

Assim, diante da redação do artigo 223, § único do RITCE/MT, o Exmº. Sr. Conselheiro Relator Moises

Maciel reconheceu sua competência, a época, para processar e julgar eventuais irregularidades ocorridas durante

exercício de 2013. Por este motivo o Conselheiro determinou  no Proc. nº 182664/16, Malote Digital nº  188643/16

que remetesse a sua Decisão assim como as cópias anexas à C.I 59/2016 à Gerência de Protocolo desta corte para

autuação e protocolo sob a forma de Denúncia, com base nos artigos 221 e 223, § único do RITCE/MT.

 

Após isso foi encaminhado os documentos à SECEX desta 6ª Relatoria, para esta instrução técnica.

Ressalta-se que os demais pontos relatados na denúncia inicial, referentes aos exercícios 2014, 2015

e 2016, estão sendo analisados e apurados pelas relatorias de respectivas competências.

 

Atendendo a Decisão do Conselheiro Relator, a época, segue a análise técnica referente aos

apontamentos da denúncia referentes ao exercício 2013.

 

2. ADMISSIBILIDADE

O presente processo de denúncia ainda não foi analisado, para fins de juízo de admissibilidade previsto

no artigo 89, inciso IV e art. 221, § 1º da Resolução Normativa 14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT, pelo

Relator.

Página 2 de 92Data de processamento: 12/01/2017 



 

 

Dessa forma, o processo de denúncia será objeto de análise e apuração por esta Secex e,

posteriormente, encaminhado ao Relator para que sejam tomadas as devidas providências.

3. DA ANÁLISE DOS FATOS DENUNCIADOS

A denúncia inicial (protocolada no TCE-MT sob nº 119040/2016) foi realizada pelos cidadãos Srs.

GIVANILDO GOMES e WALDIR CALDAS RODRIGUES contra a Prefeitura Municipal de Denise-MT, representada

pelo Prefeito Municipal de Denise Sr. PEDRO TERCY BARBOSA e o Vice-Prefeito Sr. SEBASTIÃO JOSÉ

ROBERTO.

Após isso, conforme os denunciantes, a conduta dos administradores do Poder Executivo Municipal

revela possíveis atos de improbidade administrativa, pela prática de diversas irregularidades e ilicitudes, nos

exercícios 2013, 2014, 2015 e 2016.

Segue abaixo os pontos denunciados referentes ao exercício 2013, ao qual compete esta relatória, e

respectivas análises de apuração técnica dos apontamentos:

APONTAMENTO 1
Inexistência de realização de audiências públicas na atual gestão da Prefeitura Municipal de

Denise/MT- ofensa aos princípios norteadores da administração pública (art. 37, caput, da CFRB/88) - atropelo aos

princípios da transparência - publicidade - legalidade - eficiência.

Os denunciantes afirmam que o atual Prefeito não se empenhou em realizar AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

em processos de elaboração e de discussão dos planos:

- Lei de Diretrizes Orçamentárias;

- Lei Orçamentária;

- Não avaliou o cumprimento de metas fiscais de cada quadrimestre em audiência pública (art 9º, §4°,

da LRF).

Informa o denunciante que o Legislativo Municipal de Denise respondeu às suas postulações da

seguinte forma em 04/04/16 (conforme documento constante no Malote Digital nº 168632/16, fls. 53 a 56):

(...) Não consta em nossos arquivos, seja impresso ou virtual, que nos autorize certificar ou

comprovar a ocorrência de Audiências Públicas exigidas por lei, nesta gestão 2013/2016.
 

ANÁLISE
Analisando esse apontamento, foi realizada verificação no Relatório Técnico das Contas Anuais de

Governo do município de Denise-MT, referente ao ano de 2013 (proc. nº 74764/14) e constatado no Relatório

Técnico (Doc. Digital nº 328566/14, fls. 24, item 4.6.TRANSPARÊNCIA, Tópico 4.6.1.Audiências Públicas) as

seguinte afirmações do Auditor:

1) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão do PPA,

LDO e LOA, conforme o art. 48, parágrafo único da LRF;

2) O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em audiência pública na

Câmara Municipal, conforme o art. 9°, § 4°, da LRF.
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Diante das afirmações feitas por Auditor desta Corte de Contas no Relatório Técnico de Contas Anuais

de Governo de Denise-MT, referente o exercício 2013 (proc. nº 74764/14) onde se constatou a realização de

audiências públicas na elaboração das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) e na avaliação do cumprimento

das metas fiscais de cada quadrimestre do exercício, conforme estabelece os dispositivos da LRF (art. 48, parágrafo

único e art. 9°, § 4) torna-se improcedente a alegação feita nesta denúncia.

 

APONTAMENTO 2

Nomeação do Vice-Prefeito a cargo de confiança de Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços

Públicos - posteriormente de agricultura - a míngua de licença ou autorização da Câmara de vereadores do município

- ofensa ao principio da legalidade e publicidade (art. 66, da LOM).

Afirma o denunciante que o Vice-Prefeito municipal Sebastião José Roberto foi nomeado pelo chefe do

executivo para ocupar o cargo de confiança de Secretário de Agricultura do município de Denise por duas vezes sem

licença ou autorização da Câmara Municipal de Denise. Afirma que ainda ocupa atualmente o cargo de Secretário de

Agricultura.

Os denunciantes formularam requerimento a Câmara de vereadores do município em 01 de abril de

2016, pleiteando por informações acerca da existência de licença aprovada e expedida pela Casa Legislativa, para o

Vice-Prefeito exercer o cargo e função de confiança de Secretário de Agricultura do município.

A resposta da referida casa em 04/04/16, segundo anexo 3 (Malote Digital nº 168632/16, fls. 53 a 56)

foi a seguinte:

"(...) compulsando os arquivos da Secretaria Geral dessa Casa de Leis, podemos afirmar a

inexistência de qualquer pedido dessa natureza, e nos termos do art. 66, §3°, da Lei Orgânica do município"
O artigo 66, § 3º da Lei Orgânica do município de Denise assim estabelece:

“§ 3º - Poderá o Vice-prefeito sem perda do mandato e mediante licença da Câmara, acertar e

exercer cargo ou função de confiança municipal, estadual ou federal"
 

Encaminha ainda no anexo 6 (Malote Digital nº 168633/16, fls. 70 a 74) os seguintes documentos:

- Ato do Senhor Prefeito nomeando o Vice-Prefeito Sr. Sebastião José Roberto para o cargo de

Secretário Municipal de Viação Obras e Serviços Urbanos, com data de 11 de março de 2013;

- Portaria 010/2014 exonerando o Sr. Sebastião José Roberto do cargo de provimento em comissão de

Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos, com data de 02 de janeiro de 2014.

 

ANÁLISE

Para análise deste quesito, foi realizada a verificação na Lei Orgânica Municipal de Denise-MT, Lei de

05/04/1990 (anexada no apêndice “A” deste relatório técnico) na legislação correlata e jurisprudências.

Após essa verificação e análise foi constatado que não existe nenhum impedimento para a ocupação

de cargo de Secretário Municipal pelo Vice-Prefeito desde que opte por uma das remunerações, conforme Acórdão

TCE-MT nº 1.134/05 (anexado no apêndice “A” deste relatório técnico).

Em 1998, o STF equiparou o Vice-Prefeito ao Prefeito, aplicando por analogia as disposições contidas

no inciso II do art. 38 da Constituição Federal, que assim estabelece:

 

“Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de

1998)
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I -...

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração;”
 

Trata-se de ADIN (Ação Direta de Inconstitucionalidade) que foi julgada procedente (ADI 199, Relator

(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 22/04/1998, DJ 07-08-1998 PP-00019 EMENT

VOL-01917-01 PP-00001 RTJ VOL-00167-02 PP-00355).

Além disso a própria Lei Orgânica do Município de Denise, estabelece em seu artigo 66, § 3º, que o

Vice-Prefeito poderá aceitar e exercer o cargo ou função de confiança municipal, estadual ou federal, devendo para

isso apenas ter a licença da Câmara, conforme segue transcrito:

“Art. 66 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e suceder-lhe-á, no de vaga, o

Vice-prefeito.

§ 3º - Poderá o Vice-prefeito, sem perda do mandato e mediante licença da Câmara, aceitar e

exercer cargo ou função de confiança municipal, estadual ou federal.”

 

Portanto está claro que é permitido ao Vice-Prefeito exercer o cargo de Secretário, desde que opte por

uma das remunerações, havendo apenas na Lei Orgânica do Município a formalidade de obter a licença da Câmara

Municipal.

Ainda complementando, não foi localizado na Lei Orgânica do município de Denise-MT nenhuma

sanção ou penalidade para o Vice-Prefeito, para o fato de exercer o cargo ou função de confiança, no caso o de

secretário municipal, sem ter obtido licença da Câmara.

Diante do exposto fica evidenciado que a questão relatada nesta denúncia quanto a ausência de

licença da Câmara é meramente formal e passou despercebida pela Câmara Municipal na época, sendo somente

agora evidenciado nesta denúncia. E embora tenham sido juntado documentos que comprovem a ocupação do cargo

de Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos pelo Vice-Prefeito, no exercício de 2013, não existe

nenhum impedimento legal para que isso ocorra, conforme legislação correlata (Lei Orgânica Municipal, Constituição

Federal, Jurisprudências) e próprio Acórdão desta Corte nº 1.134/05.

Sendo assim, diante do que foi relatado pelos denunciantes e do exposto nesta análise técnica, este

apontamento não há como prosperar pois trata-se de uma ausência formal de concessão de licença do Poder

Legislativo para que o Vice-Prefeito exercesse o cargo em comissão.

 

Como essa ausência de licença não foi denunciada em 2013, sendo apenas confirmada atualmente

pela Câmara em 04/04/16 (conforme resposta constante do Malote Digital nº 168632/16, fls. 53 a 56) não há nada o

que se fazer pra o caso de 2013, a sua ocorrência apenas pode ser evitada atualmente e nas futuras gestões,

salientando-se porém que o exercício do cargo em comissão pelo Vice-Prefeito em si não encontra qualquer

impedimento legal.

 

 

APONTAMENTO 3

Abertura de créditos adicionais suplementares e especial sem previsão na Lei Orçamentária Anual -

previsão genérica que não aponta percentual na LOA - Dotação Orçamentária não autorizativa - utilização de Lei

especial para este fim indevidamente sem indicação dos recursos provenientes - limites de abertura de créditos que

ultrapassaram o percentual aprovado em Lei Municipal Especial.
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ANÁLISE

Analisando esse apontamento, foi verificado nos autos as leis e decretos de abertura de créditos

suplementares (Malote Digital nº 168633/16 fls. 75 a 82; Malote Digital nº 168635/16 fls. 1 a 6; fls. 43 a 45; Malote

Digital nº 168632/16 fls. 57 a 82; Malote Digital nº 168633/16 fls. 1 a 10), onde constam a LDO, a LOA que seria

“genérica” que não estabeleceria limite percentual de abertura de créditos adicionais suplementares e a suposta

ocorrência de abertura de créditos suplementares no valor de R$ 3.561.241,82 sem a devida autorização legal.

Ressalte-se aqui que a LOA de 2013, enviada nos autos digitais nesta denúncia (Malote Digital nº

168635/16 fls. 43 a 45) está incompleta, não contendo o artigo onde não se estabelece o valor percentual limite para

abertura de créditos suplementares. Não obstante a isso ao se consultar no APLIC foi obtida a Lei Municipal nº

646/12 (LOA do exercício 2013) na íntegra, onde ali consta o artigo 4º que não previa, até então, limite percentual pra

abertura de créditos suplementares. Esta lei foi anexada no apêndice “B” deste relatório técnico.

Após isso, continuando com o levantamento no sistema APLIC, além da LOA 2013 (Lei Municipal nº

646/2012) foram localizadas as Leis Municipais nº 655/2013 e 675/2013, que alteraram a LOA durante o exercício de

2013 (também anexas no apêndice “B” deste relatório técnico). Essas leis alteraram o artigo, que estava de forma

genérica e sem apresentar percentual para os valores autorizativos de abertura de créditos suplementares, passando

a incluir essa autorização para os valores de 15% e 12%, respectivamente, do total da despesa fixada na LOA.

Sendo assim, considerando essas leis, o valor autorizado para abertura de créditos adicionais

suplementares no exercício de 2013 totaliza o valor de R$ 3.780.000,00, conforme demonstrado a seguir:

Nº da Lei Autorizativa que alterou

a LOA nº 646/12

(APLIC)

Percentual autorizado pra

Créditos Suplementares

Valor da Despesa fixada na

LOA 2013

Valor autorizado pra Créditos

Suplementares

655/13 de 20/02/13 15% R$ 14.000.000,00 R$ 2.100.000,00

675/13 de 14/11/13 12% R$ 14.000.000,00 R$ 1.680.000,00

TOTAL AUTORIZADO NO EXERÍCIO 2013 R$ 3.780.000,00

 

Portanto, esta denúncia não procede quanto a inexistência de previsão de percentual na Lei

Orçamentária para abertura de créditos suplementares, como também quanto ao valor aberto de R$ 3.561.241,82,

que não estariam cobertos legalmente, já que existem as Leis Municipais autorizativas nºs 655/13 e 675/13 (anexas

no apêndice “B” deste relatório técnico) e que foram obtidas no sistema APLIC desta Corte.

Além disso pra corroborar está análise foi realizado uma verificação no Relatório Técnico das Contas

Anuais de Governo do Município de Denise-MT, referente ao ano de 2013, onde no Tópico 4.1.3.1. Alterações

Orçamentárias desse Relatório (proc. nº 74764/14, Doc. Digital nº 328566/14, fls. 9 e 10) assim constatou o Auditor

deste Tribunal:

1) Não houve autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados (art. 167, inc. VII, CF);

2) Os créditos adicionais suplementares e especiais foram abertos com prévia autorização legislativa e

por decreto do executivo (art. 167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64);

3) Os créditos adicionais extraordinários foram abertos por decreto do executivo e comunicados ao

Poder Legislativo (art. 44, L. 4.320/64);
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4) A lei orçamentária e as de créditos adicionais somente incluíram novos projetos após

adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público

(art. 45,LRF);

5) Os créditos adicionais - suplementares ou especiais foram abertos com a indicação dos recursos

efetivamente existentes (art. 167, inc. V, CF);

6) Na abertura do crédito adicional especial assegurou-se a compatibilidade com a LDO (art. 165, § 7°,

CF; art. 5°, LRF);

7) Os créditos extraordinários abertos destinaram-se a atender despesas imprevisíveis e urgentes (art.

167, §3°, CF; art. 41, inc. III, L. 4.320/64);

8) A transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de uma categoria de programação

para outra ou de um órgão para outro ocorreram com prévia autorização legislativa (art. 167, inc. VI, CF);

9) O crédito adicional especial ou extraordinário aberto nos últimos quatro meses do exercício anterior,

reaberto no exercício em análise, foi incorporado ao orçamento no limite de seu saldo (art. 167, § 2°, CF e art. 45, L.

4.320/64).

Diante do exposto nesta análise em conjunto com as leis anexadas e com Relatório Técnico das

Contas Anuais de Governo do Município de Denise-MT, exercício 2013 (proc. Nº 74764/14, Doc. Digital nº

328566/14), constata-se que não há procedência na alegação feita pelos denunciantes quanto a este apontamento,

referente ao exercício 2013, uma vez que os créditos adicionais suplementares que foram abertos R$ 3.561.241,82,

citados na denúncia, tiveram a devida cobertura das Leis Municipais nºs 655/13 e 675/13, pois juntas autorizaram o

valor de R$ 3.780.000,00 para créditos suplementares. Estando ambas devidamente assinadas pelo Prefeito e

constantes no sistema APLIC, diferente do que foi alegado nesta denúncia.

 

 

APONTAMENTO 4

Ocorrência de fracionamento de contratos abaixo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) - bem como de R$

80.000.00 (oitenta mil reais) - fortes indícios de atos para burlar a Lei n° 8.666/93;

Os denunciantes afirmam na denúncia:

“Isto exposto, havendo indícios veementes de fraude de licitação e imperioso a realização de auditoria

na Casa Executiva Municipal para rever os contratos pactuados nos respectivos exercícios de 2013/2014/2015,

versando sobre os valores mencionados nesta representação, que sequer constam do portal de transparência,

objetivando valorar suas legalidades.”

 

ANÁLISE

Analisando esse apontamento para o exercício 2013, foi verificado que as cópias dos contratos

juntados aos autos digitais (através do Malote Digital nº 168637/16 fls. 23 a 62; Malote Digital nº 168639 fls. 1 a 59;

Malote Digital nº 16864040/16 fls. 1 a 48 e Malote Digital nº 168642/16) que seriam as evidências da ocorrência

denunciada, se referem apenas a contratos realizados nos exercícios 2014 e 2015, exercícios que não foram objetos

de análise desta relatoria e estão sendo apurados pelas relatorias competentes.

 

Não obstante a esse fato, foi feita a verificação no Relatório Técnico das Contas Anuais de Gestão do

município de Denise-MT, referente ao exercício 2013 e localizado no Tópico 3.3. Licitações e Contratações diretas

(proc. nº 75388/13, Doc. Digital nº 83334/14, fls. 9 a 12) onde ali o Auditor fez as seguintes constatações:
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1- Os serviços, compras foram contratados mediante processo de licitação pública. (art. 37, inc. XXI,

CF);

2- Não foram constatadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que restrinjam a

competição do certame licitatório. (art. 3°, II, da L.10.520/2002);

3- Não foi constatado fracionamento de despesas de um mesmo objeto para alterar a modalidade de

procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente. (art. 23, § 2°, L. 8.666/93; Resolução de Consulta

21/2011).

 

Diante do exposto nesta análise, diante da ausência de evidências nos autos e com base no Relatório

Técnico das Contas Anuais de Gestão do município de Denise-MT, exercício 2013 (proc. nº 75388/13, Doc. Digital nº

83334/14), constata-se que não há procedência na alegação feita pelos denunciantes quanto a este apontamento no

exercício 2013.

 

APONTAMENTO 5
Não cumprimento do princípio da transparência na fase de elaboração, discussão e apresentação

simplificada da Lei Orçamentária - Portal da transparência não alimentado.

 

Afirma o denunciante que o Prefeito denunciado deixou de cumprir o princípio da transparência na

forma do artigo 48 da Lei Complementar 101/2000, no que tange sua gestão fiscal, mormente não procedeu a

divulgação exigida legalmente, por meios eletrônicos, dos planos, orçamentos, leis de diretrizes orçamentárias,

prestação de contas, com parecer prévio, relatório resumido da execução orçamentária e o relatório fiscal, tampouco

as versões simplificadas destes documentos.

E ainda, que inexistiu na Prefeitura de Denise, publicidade, sobre o tema, seja por meio eletrônico ou

qualquer outro que supra a exigência do principio da transparência.

 

ANÁLISE

Analisando esse apontamento, referente ao exercício 2013, novamente foi realizada verificação no

Relatório Técnico das Contas Anuais de Governo do município de Denise-MT, referente ao ano de 2013, e localizado

no Tópico 4.6.2. Publicação de demonstrativos fiscais e atos oficiais (proc. nº 74764/14, Doc. Digital nº 328566/14,

fls. 24/25) as seguintes constatações feitas pelo Auditor:

1) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram colocadas à disposição dos cidadãos

na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, conforme o art. 49 da LRF;

2) Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal foram elaborados e

publicados, conforme o art. 48 da LRF;

3) Os atos oficiais da administração foram publicados na imprensa oficial e em outros veículos de

comunicação, quando exigido pela legislação e nos prazos legais (art. 37, caput, CF; art. 6°, inc. XIII, L.8.666/93).

 

Além disso constata-se nesse Relatório Técnico que as peças de planejamento do município de

Denise-MT (PPA, LDO e LOA) foram todas protocoladas no TCE dentro dos prazos estabelecidos pela legislação

pertinente, conforme protocolos nºs 3107/2010 (PPA), 223352/2012 (LDO de 2013) e 226882/2013 (LOA de 2013).

 

Ainda para complementar, no tópico 4.6.1 Audiências Públicas desse Relatório Técnico (proc. nº

74764/14, Doc. Digital nº 328566/14, fls. 24) foi feita a seguinte constatação pelo Auditor:
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1- Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão do PPA,

LDO e LOA, conforme o art. 48, parágrafo único da LRF;

2- O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em audiência pública na

Câmara Municipal, conforme o art. 9°, § 4°, da LRF.

 

Diante do exposto nesta análise, constata-se com base nesse Relatório Técnico das Contas Anuais de

Governo do município de Denise-MT, exercício 2013 (proc. nº 74764/14) e nas informações apresentadas, que

também não há procedência na alegação feita pelos denunciantes quanto a este apontamento no exercício 2013.

 

4. CONCLUSÃO PRELIMINAR

Preliminarmente na forma dos artigos 74, § 2º, e 75 Parágrafo Único da Constituição da República e

artigo 54 da Constituição Estadual, informa-se que os denunciantes são partes legitimas à apresentação da

denúncia.

 

Conforme exposição dos fatos e argumentos apresentados, conclui-se pela  daimprocedência

denúncia ora consignada, uma vez que  dos pontos elencados pelos denunciantes referentes ao exercícionenhum

de 2013 foram confirmados nesta análise de apuração técnica.

 

Por este motivo sugere-se o  quanto aos apontamentosarquivamento deste processo de denúncia

feitos para o exercício de 2013.

 
 

MARCOS JOSE DA SILVA

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 14 de Março de 2017.
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ANEXOS

DENÚNCIA

MUNICÍPIO DE DENISE - EXERCÍCIO 2013

Anexo 1 - DENÚNCIA

Quadro 1.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.
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APÊNDICE - A - Lei Orgânica do Município e Acórdão nº 1.134/05

APÊNDICE - A

Lei Orgânica do Município e Acórdão nº 1.134/05
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Processo Nº Decisão Nº Tipo: Tipo da Multa: Multa: Tipo da Glosa :
131814/2005 1134/2005 ACORDÃO NÃO
Glosa: Julgamento: Publicação: Divulgação: Notificação 01: Notificação 02:
 24/08/2005 02/09/2005    
Status da Conclusão:
REGISTRAR 
Ementa
Ementa: Consulta sobre a legalidade de nomeação do Vice-Prefeito, na função de Secretário Municipal de 
Administração. Responder ao consulente.
Decisão
Ementa: Consulta sobre a legalidade de nomeação do Vice-Prefeito, na função de Secretário Municipal de 
Administração. Responder ao consulente.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 13.181-4/2005.

ACORDAM os senhores conselheiros do Tribunal de Contas, por unanimidade, acompanhando o voto do 
conselheiro relator e contrariando o Parecer nº 2.893/2005, da Procuradoria de Justiça, em responder ao 
consulente que o Paragrafo Único do artigo 36, da Lei Orgânica do Município, não pode dispor de forma 
contrária aos preceitos explícitos e implícitos na Carta Magna, razão pela qual,  poderá o Vice-Prefeito, 
desde  que  opte  por  uma  das  remunerações,  ser  nomeado  na  função  de  secretário  municipal, 
encaminhando-se ao consulente o Relatório do Conselheiro Relator, a fim de que o mesmo tome ciência da  
posição adotada por esta Corte de Contas. Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos conforme 
Instrução Normativa nº 01/2000.

Participaram do julgamento os senhores conselheiros: BRANCO DE BARROS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, 
VALTER ALBANO e JÚLIO CAMPOS.

Ausente, justificadamente, o senhor conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS.
Presente, representando o Ministério Público, o procurador de Justiça, dr. MAURO DELFINO CÉSAR .
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APÊNDICE - B - LOA 2013 e Leis Autorizativas nºs 655/13 e 675/13

APÊNDICE - B

LOA 2013 e Leis Autorizativas nºs 655/13 e 675/13
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